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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do art. 11-A do Decreto nº 9.324, de 

2 de abril de 2018. 

Art. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo sustar os efeitos 

do art. 11-A do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018, que dispõe sobre o exercício 

do direito de opção para a inclusão em quadro em extinção da União das pessoas que 

revestiram qualquer das condições previstas no art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 

6 de dezembro de 20171. 

                                                      
1 Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da administração direta, autárquica ou 
fundacional, de servidor municipal ou de integrante da carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios 
Federais do Amapá e de Roraima e que, comprovadamente, encontrava-se no exercício de suas funções, 
prestando serviço à administração pública dos ex-Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que 
foram transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou militar, admitido pelos Estados 
do Amapá e de Roraima, entre a data de sua transformação em Estado e outubro de 1993, bem como a pessoa 
que comprove ter mantido, nesse período, relação ou vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou relação ou 
vínculo empregatício, estatutário ou de trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou 
das prefeituras neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de economia mista que haja sido 
constituída pelo ex-Território ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as extintas, 
poderão integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração pública federal. 
§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os servidores, para os policiais, civis ou militares, e 
para as pessoas que tenham revestido essa condição, entre a transformação e a instalação dos Estados em 
outubro de 1993, dar-se-á no cargo em que foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente.    
§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão prestando serviços aos 
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições estatutárias a que estão sujeitas as 
corporações das respectivas Polícias Militares, observados as atribuições de função compatíveis com seu grau 
hierárquico e o direito às devidas promoções. 
§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos respectivos Estados ou a seus Municípios, na 
condição de servidores cedidos, sem ônus para o cessionário, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da 
administração federal direta, autárquica ou fundacional, podendo os Estados, por conta e delegação da União, 
adotar os procedimentos necessários à cessão de servidores a seus Municípios. 
§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de relação ou vínculo funcional, 
empregatício, estatutário ou de trabalho, independentemente da existência de vínculo atual, além dos admitidos 
em lei: 
I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual a pessoa tenha revestido a condição 
de profissional, empregado, servidor público, prestador de serviço ou trabalhador e tenha atuado ou 
desenvolvido atividade laboral diretamente com o ex-Território, o Estado ou a prefeitura neles localizada, 
inclusive mediante a interveniência de cooperativa; 
II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou formalizado, à época, mediante depósito em 
conta-corrente bancária ou emissão de ordem de pagamento, de recibo, de nota de empenho ou de ordem 
bancária em que se identifique a administração pública do ex-Território, do Estado ou de prefeitura neles 
localizada como fonte pagadora ou origem direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de recursos 
oriundos de fundo de participação ou de fundo especial, inclusive em proveito do pessoal integrante das tabelas 
especiais.” 
§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem prejuízo daqueles admitidos em lei, o 
enquadramento referido no caput deste artigo dependerá de a pessoa ter mantido relação ou vínculo funcional, 
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Referido dispositivo, a pretexto de regulamentar o art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 79, de 20142, e o art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 20173, 

passou a exigir diploma de graduação em áreas específicas para fins de 

enquadramento nos cargos de Perito Criminal da Polícia Civil e Perito Médico-Legista 

da Polícia Civil, ambos do Quadro em Extinção da União, in verbis: 

“Art. 11-A. Para o enquadramento da pessoa que revestiu a condição 

de servidor público federal da administração direta, autárquica ou 

fundacional, na forma do disposto no art. 6º da Emenda Constitucional 

nº 79, de 2014 , e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 2017, 

no cargo de Perito Criminal da Polícia Civil do Quadro em Extinção da 

União, será exigido o diploma de graduação em Física, Química, 

Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, Ciência da Computação, 

Informática, Geologia, Odontologia, Farmácia, Bioquímica, 

Mineralogia ou em Engenharia. 

Parágrafo único. Para o enquadramento a que se refere o caput no 

cargo de Perito Médico-Legista da Polícia Civil do Quadro em 

Extinção da União será exigido o diploma de graduação em Medicina.” 

Ocorre, no entanto, que a exigência de diploma de graduação não 

consta do texto de quaisquer das emendas constitucionais supracitadas, o que indica 

que o Presidente da República exorbitou do poder regulamentar e exerceu 

indevidamente, em caráter individual, atribuição própria deste Parlamento. 

Com efeito, ao criar a exigência de diploma de nível superior para o 

enquadramento, o art. 11-A do Decreto nº 9.324, de 2018, restringiu a aplicação desse 

direito assegurado pela Constituição sem qualquer amparo legal. Impõe-se, nessas 

circunstâncias, a aplicação da competência exclusiva do Congresso Nacional de 

sustar o ato normativo, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal. 

É importante ressaltar que o texto constitucional exige tão-somente 

que esses servidores tenham sido “admitidos regularmente”, de modo que devem ser 

observados os requisitos para o exercício do cargo existentes à época da contratação, 

e pouco importa se os atuais cargos de perito criminal e perito médico-legista 

                                                      

empregatício, estatutário ou de trabalho com o ex-Território ou o Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, 
noventa dias. 
§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de exercício em órgão ou entidade da administração 
pública estadual ou municipal dos Estados do Amapá e de Roraima, farão jus à percepção de todas as 
gratificações e dos demais valores que componham a estrutura remuneratória dos cargos em que tenham sido 
enquadradas, vedando-se reduzi-los ou suprimi-los por motivo de cessão ao Estado ou a seu Município.” 
2 “Art. 6º Os servidores admitidos regularmente que comprovadamente se encontravam no exercício de funções 
policiais nas Secretarias de Segurança Pública dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia na data 
em que foram transformados em Estados serão enquadrados no quadro da Polícia Civil dos ex-Territórios, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, assegurados os direitos, vantagens e padrões remuneratórios a eles 
inerentes.” 
3 “Art. 6º O disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, aplica-se aos servidores 
que, admitidos e lotados pelas Secretarias de Segurança Pública dos Estados de Rondônia até 1987, e do Amapá 
e de Roraima até outubro de 1993, exerciam função policial.” 
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atualmente requerem a diplomação em nível superior. 

O Congresso Nacional não pode se omitir diante a usurpação de 

competência da Presidente da República, que, a pretexto de exercer seu poder 

regulamentar, restringiu direitos assegurados pela nossa Lei Maior. Deve, portanto, 

sustar os efeitos do dispositivo apontado e fazer valer a competência legislativa que 

lhe é própria.  

 

Sala das Sessões, em 23 de julho de 2020. 

 

Deputada ALINE GURGEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
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ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores e 

Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da 

administração direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de integrante da 

carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima e que, 

comprovadamente, encontrava-se no exercício de suas funções, prestando serviço à 

administração pública dos ex-Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que 

foram transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou militar, 

admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de sua transformação em Estado 

e outubro de 1993, bem como a pessoa que comprove ter mantido, nesse período, relação ou 

vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário ou 

de trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou das prefeituras neles 

localizadas ou com empresa pública ou sociedade de economia mista que haja sido constituída 

pelo ex-Território ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as 

extintas, poderão integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração pública 

federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017)  

§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os servidores, para os 

policiais, civis ou militares, e para as pessoas que tenham revestido essa condição, entre a 

transformação e a instalação dos Estados em outubro de 1993, dar-se-á no cargo em que foram 

originariamente admitidos ou em cargo equivalente. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão 

prestando serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições 

estatutárias a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, observados 

as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às devidas 

promoções. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014) 

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos respectivos 

Estados ou a seus Municípios, na condição de servidores cedidos, sem ônus para o cessionário, 

até seu aproveitamento em órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica ou 

fundacional, podendo os Estados, por conta e delegação da União, adotar os procedimentos 

necessários à cessão de servidores a seus Municípios. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 79, de 2014, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de relação 

ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, independentemente da existência 

de vínculo atual, além dos admitidos em lei: 

I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual a pessoa 

tenha revestido a condição de profissional, empregado, servidor público, prestador de serviço 

ou trabalhador e tenha atuado ou desenvolvido atividade laboral diretamente com o ex-

Território, o Estado ou a prefeitura neles localizada, inclusive mediante a interveniência de 

cooperativa; 

II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou formalizado, à 

época, mediante depósito em conta-corrente bancária ou emissão de ordem de pagamento, de 

recibo, de nota de empenho ou de ordem bancária em que se identifique a administração pública 

do ex-Território, do Estado ou de prefeitura neles localizada como fonte pagadora ou origem 

direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de recursos oriundos de fundo de 

participação ou de fundo especial, inclusive em proveito do pessoal integrante das tabelas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
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especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem prejuízo 

daqueles admitidos em lei, o enquadramento referido no caput deste artigo dependerá de a 

pessoa ter mantido relação ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com 

o ex-Território ou o Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, noventa dias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de exercício em órgão ou 

entidade da administração pública estadual ou municipal dos Estados do Amapá e de Roraima, 

farão jus à percepção de todas as gratificações e dos demais valores que componham a estrutura 

remuneratória dos cargos em que tenham sido enquadradas, vedando-se reduzi-los ou suprimi-

los por motivo de cessão ao Estado ou a seu Município. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 98, de 2017) 

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 

169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo 

servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 

efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do 

cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 98, DE 2017 
Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

administração pública federal, de servidor 

público, de integrante da carreira de policial, 

civil ou militar, e de pessoa que haja mantido 

relação ou vínculo funcional, empregatício, 

estatutário ou de trabalho com a administração 

pública dos ex-Territórios ou dos Estados do 

Amapá ou de Roraima, inclusive suas 

prefeituras, na fase de instalação dessas 

unidades federadas, e dá outras providências.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º O disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 

2014, aplica-se aos servidores que, admitidos e lotados pelas Secretarias de Segurança Pública 

dos Estados de Rondônia até 1987, e do Amapá e de Roraima até outubro de 1993, exerciam 

função policial.  

Art. 7º As disposições desta Emenda Constitucional aplicam-se aos aposentados e 

pensionistas, civis e militares, vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência, 

vedado o pagamento, a qualquer título, de valores referentes a períodos anteriores à sua 

publicação.  

Parágrafo único. Haverá compensação financeira entre os regimes próprios de 

previdência por ocasião da aposentação ou da inclusão de aposentados e pensionistas em 

quadro em extinção da União, observado o disposto no § 9º do art. 201 da Constituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
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Federal.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79, DE 2014 
Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

Administração Federal, de servidores e 

policiais militares admitidos pelos Estados do 

Amapá e de Roraima, na fase de instalação 

dessas unidades federadas, e dá outras 

providências.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Os servidores admitidos regularmente que comprovadamente se 

encontravam no exercício de funções policiais nas Secretarias de Segurança Pública dos ex-

Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia na data em que foram transformados em 

Estados serão enquadrados no quadro da Polícia Civil dos ex-Territórios, no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, assegurados os direitos, vantagens e padrões remuneratórios a eles inerentes.  

Art. 7º Aos servidores admitidos regularmente pela União nas Carreiras do Grupo 

Tributação, Arrecadação e Fiscalização de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, 

cedidos aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia são assegurados os mesmos direitos 

remuneratórios auferidos pelos integrantes das Carreiras correspondentes do Grupo Tributação, 

Arrecadação e Fiscalização da União de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.324 DE 2 DE ABRIL DE 2018 
Regulamenta dispositivos da Medida 

Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018, que 

dispõe sobre o exercício do direito de opção 

para a inclusão em quadro em extinção da 

União de que trata a Emenda Constitucional nº 

98, de 6 de dezembro de 2017, e altera o 

Decreto nº 8.365, de 24 de novembro de 2014.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018, 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO EM QUADRO EM EXTINÇÃO DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os servidores públicos e os militares que mantiveram o vínculo com os 

Estados do Amapá e de Roraima ou seus Municípios que passarem a constituir o quadro em 

extinção da União continuarão a prestar serviços aos respectivos Estados e Municípios, na 

condição de cedidos, e poderão ser aproveitados em órgão ou entidade da União, observadas as 

regras estabelecidas no art. 17 da Lei nº 13.681, de 2018. (“Caput” do artigo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9506-20-setembro-2018-787186-publicacaooriginal-156450-pe.html
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dada pelo Decreto nº 9.506, de 20/9/2018) 

§ 1º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá 

determinar o retorno imediato do empregado ou do servidor cedido na forma do disposto no 

caput, com a definição de sua lotação ou de seu exercício na forma do disposto no art. 17 da 

Lei nº 13.681, de 2018. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.506, de 20/9/2018) 

§ 2º O retorno de que trata o § 1º é irrecusável e não depende da anuência prévia do 

órgão ou da entidade no qual o empregado ou o servidor está em exercício. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 9.506, de 20/9/2018) 

Art. 11-A. Para o enquadramento da pessoa que revestiu a condição de servidor 

público federal da administração direta, autárquica ou fundacional, na forma do disposto no art. 

6º da Emenda Constitucional nº 79, de 2014, e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 98, de 

2017, no cargo de Perito Criminal da Polícia Civil do Quadro em Extinção da União, será 

exigido o diploma de graduação em Física, Química, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, 

Ciência da Computação, Informática, Geologia, Odontologia, Farmácia, Bioquímica, 

Mineralogia ou em Engenharia. 

Parágrafo único. Para o enquadramento a que se refere o caput no cargo de Perito 

Médico-Legista da Polícia Civil do Quadro em Extinção da União será exigido o diploma de 

graduação em Medicina. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 9.506, de 20/9/2018) 

Art. 12. Os servidores e os empregados públicos que não mantiveram o vínculo com 

a União, com os Estados do Amapá e de Roraima ou seus Municípios e que tiverem o vínculo 

com a União reconhecido na condição de ativo passarão a constituir o quadro em extinção da 

União e deverão entrar em exercício em órgãos da União com a publicação do ato de 

enquadramento.  

§ 1º O prazo para o servidor ou o empregado público enquadrado em cargo ou 

emprego público entrar em exercício é de sessenta dias, contado da data de publicação do ato 

de inclusão.  

§ 2º Na hipótese de o servidor ou empregado público de que trata o caput não entrar 

em exercício no prazo estabelecido no § 1º, será exonerado do cargo ou dispensado do emprego 

público e a sua inclusão no quadro em extinção da União será tornada sem efeito.  

§ 3º À autoridade competente do órgão ou da entidade para a qual for designado o 

servidor ou o empregado público compete dar-lhe exercício.  

§ 4º O servidor ou o empregado público de que trata o caput será aproveitado em 

órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e nos 

órgãos e nas entidades do Ministério Público da União, da Defensoria Pública da União e dos 

demais Poderes da União, nos termos do disposto no art. 17 da Lei nº 13.681, de 2018. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.506, de 20/9/2018)  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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